
PORTARIA
Nº 197/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 06 de novembro de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022 em conjunto com O DIRETOR
PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 49 da Lei Municipal nº 786
de 2022,

 
RESOLVEM:

 
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE a
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, servidor da Prefeitura Municipal de Seropédica, mat. 11931,
Inspetor de Alunos, na forma do art. 7º, §1º da Lei Complementar 003 de 29 de junho de 2022,
ficando seu benefício fixado em R$ 928,51 conforme Proc.  00342.1.7-2025.

Art. 2º O benefício não será reavaliado nos termos do art. 7º, I da Lei Complementar Municipal nº
003/2022, a cada dois anos conforme determina a Instrução Normativa nº 09/2023 com alteração
dada pela Instrução Normativa nº 01/2024, pois o beneficiário possui mais de 65 anos.

Art. 3º O valor dos proventos não será inferior ao salário mínimo nacional nos termos do § 2º, art.
201 da CRFB/1988, devendo ser pago o complemento necessário até que se atinja o valor mínimo. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
29/08/2025 (data do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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